
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA  

Estado do Maranhão 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 032, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.  
 

“Dispõe sobre a designação de Conselheira 
Tutelar suplente para substituição temporária de 
Conselheira Tutelar titular afastada.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRANA, Estado do Maranhão, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais 
normas aplicáveis, 
 
CONSIDERANDO o requerimento de afastamento apresentado pela Conselheira 
Tutelar Titular Suzane Lima Pereira, devidamente instruído com atestado 
médico; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade e a regularidade do 
funcionamento do Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo de proteção 
dos direitos da criança e do adolescente; 
CONSIDERANDO o resultado homologado do Processo de Escolha dos Membros 
do Conselho Tutelar de Buritirana/MA (Edital nº 022/2023), que define a ordem de 
classificação dos eleitos e suplentes; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a Sra. DORALICE MORAIS DOS SANTOS, brasileira, inscrita 
no CPF nº 038.165.053-76, para substituir temporariamente a Conselheira Tutelar 
Titular SUZANE LIMA PEREIRA, durante o período de afastamento desta, nos 
termos do requerimento e do atestado médico apresentados. 
 
§ 1º. A substituição observa a ordem de classificação do Processo de Escolha 
homologado pelo Edital nº 022/2023. 
 
§ 2º. A substituição vigorará enquanto perdurar o afastamento da titular, 
podendo cessar com o retorno antecipado, mediante comunicação formal e a 
regularização administrativa pertinente. 
 
Art. 2º. A Conselheira Tutelar substituta perceberá a remuneração e demais 
direitos do exercício do cargo, na forma da legislação municipal aplicável, 
enquanto durar a substituição. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 18 de dezembro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA  
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRANA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 

TONY BRANDÃO DOS SANTOS SOUSA 
Prefeito Municipal 
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